
 

CONTRATO EMOP-PAC N.º  0020/ 2026 

 



 

Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras

Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR DO CONTRATO

O valor total do presente Contrato é de R$ 15.276.000,00 (quinze milhões e duzentos e
setenta e seis mil reais), discriminado de acordo com a Planilha integrante da Proposta de

Preços e o Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO

O prazo de execução da obra/serviços é de 450 (quatrocentos e cinquenta) dias e será
contado a partir da autorização para início, que será expedida em até 15 (quinze) dias
úteis a contar da assinatura do Contrato, sendo sua vigência de 540 (quinhentos e
quarenta) dias contados a partir assinatura do contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo contratual poderá ser prorrogado, na forma prevista
no art. 186, do Regulamento de Licitações e Contratos da EMOP-RJ.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na contagem dos prazos, é excluído o dia do início e

incluído o do vencimento. Os prazos somente se iniciam e vencem em dia de expediente
no órgão ou entidade.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os prazos de cumprimento das etapas são aqueles
constantes dos cronogramas anexos ao Edital, podendo ser prorrogados nas hipóteses
previstas no art. 187 do Regulamento de Licitações e Contratos da EMOP-RJ.

PARÁGRAFO QUARTO - Nas hipóteses em que não se verificar nenhuma das

condições previstas no art. 187 do Regulamento de Licitações e Contratos da EMOP-RJ,
e o atraso no cumprimento do cronograma decorrer de culpa da contratada, os prazos de
início de etapas de execução, de conclusão, de entrega e de vigência contratual serão
prorrogados, a critério da EMOP-RJ, aplicando-se à contratada, neste caso, multa
moratória, estabelecida no mencionado Regulamento, sem operar qualquer recomposição
de preços.

PARÁGRAFO QUINTO - O CONTRATADO, quando não puder atender os prazos
estipulados para o cumprimento das obrigações decorrentes desta contratação, deverá
apresentar justificativapor escrito, devidamente comprovada, acompanhada de pedido de
prorrogação, nos casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível,
estranho à vontade das partes, quealtere fundamentalmente as condições deste contrato,

ou que impeça a sua execução, por fato ouato de terceiro reconhecido pela Administração

Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro

Campo de São Cristóvão, nº 138 – São Cristóvão
Rio de Janeiro - RJ - CEP.: 20.921-440 2



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DUARTE:35469021 

734 

Assinado de forma digital 

por LUIZ CEZAR MELLO 

DUARTE:35469021734 

Dados: 2026.04.20 
17:08:28 -03'00' 

LUIZ CEZAR MELLO 

Rio de Janeiro, 20 de abril de 2026. 


